
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2961 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

 
tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania,  pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa (relator: DEP. REGIS DE OLIVEIRA). 
 

 
 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 1.246-B, DE 2007 

(Do Sr. Márcio França) 
 

Altera a Lei nº. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo 
administrativo no âmbito da Administração Pública Federal; tendo 
parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,  
pela aprovação (relatora: DEP. GORETE PEREIRA). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
S U M Á R I O 

 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
- termo de recebimento de emendas 
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- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
 
 

 

 I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
     - parecer da relatora 
     - parecer da Comissão 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1.º Esta Lei altera o art. 24 da Lei nº. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, 
que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal.  
 

Art. 2.º O art. 24, caput, da Lei nº. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, passa a 
vigorar acrescido dos parágrafos 2.º e 3.º, transformando-se o parágrafo único em § 
1.º, com a seguinte redação: 

 
“Art. 24. Inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou 
autoridade responsável pelo processo e dos administrados que dele 
participem devem ser praticados no prazo de 5 (cinco) dias, salvo 
motivo de força maior formalmente declarada pelo titular do órgão ou 
por autoridade com delegação específica para esse fim. 
 
§  1.º O prazo previsto neste artigo pode ser dilatado até o dobro, 
mediante comprovada justificação. 
 
§  2.º Findo o prazo previsto neste artigo ou em caso de dilatação do 
prazo, a autoridade responsável deverá dar regular andamento ao 
processo 
 
§ 3.º O descumprimento do disposto no parágrafo anterior implicará 
na abertura automática de processo administrativo disciplinar contra 
a autoridade responsável.” (NR). 

 
 

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
Com a publicação da Lei nº. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que 

regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, é que 
veio se dispor sobre os preceitos basilares para o processo administrativo na esfera 
da Admnistração Pública Federal, direta e indireta, visando à proteção dos disreitos 
dos administrados e a melhor execução dos fins da Administração Pública. Sua 
vigência foi imediata, seguida à publicação em 1.º de fevereiro de 1999. 

 
Esse diploma federal, a Lei Geral do Processo Administrativo, como 

passou a ser chamada a Lei n.º 9.784/1999, é alvo de especial importância, uma vez 
que tem influência nos mais variados procedimentos administrativos regulados em 
leis especiais de aplicação mais ou menos restrita, a exemplo do Regime Jurídico 
Único, em suas disposições relativas a procedimento administrativo disciplinar; do 
processo administrativo fiscal (PAF), sitematizando o procedimento de consulta fiscal 
e defesa do contribuinte, entre outros. 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2961 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1246-A/2007 

 

4 

 
Ocorre, entretanto, que apesar de todo o avanço obtido com a lei 

referida, na prática ainda persistem morosidades e procrastinações nos processos 
administrativos, de modo que o presente projeto de lei pretende instituir maior rigor 
no cumprimento dos prazos, com o objetivo único de imprimir maior celeridade aos 
procedimentos, rumo a uma maior satisfação dos interesses dos administrados. 

 
Nesse sentido é que propomos as alterações na Lei 9.784/1999, 

com a finalidade de cercar o administrado de maiores garantias no cumprimento de 
prazos, restringindo a alegação de “motivo de força maior” e impondo a instauração 
imediata de processo administrativo disciplinar contra a autoridade que retardar a 
realização de ato de ofício. 

 
Assim, por considerarmos que as alterações propostas representam 

um avanço na legislação que regula o processo administrativo no âmbito da 
Administração Pública Federal, solicitamos o apoio dos nobres Pares para a 
aprovação do presente projeto de lei. 
 

 
Sala das Sessões, em 04 de junho de 2007. 

 
 

Deputado MÁRCIO FRANÇA 
                                  PSB/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.784, DE 29 DE JANEIRO DE 1999 
 

Regula o processo administrativo no âmbito da 

Administração Pública Federal. 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VIII  

DA FORMA, TEMPO E LUGAR DOS ATOS DO PROCESSO  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 24. Inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade 

responsável pelo processo e dos administrados que dele participem devem ser praticados no 

prazo de cinco dias, salvo motivo de força maior. 

Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo pode ser dilatado até o dobro, 

mediante comprovada justificação. 
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Art. 25. Os atos do processo devem realizar-se preferencialmente na sede do 

órgão, cientificando-se o interessado se outro for o local de realização. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
 
 
I - RELATÓRIO 

A proposição sob enfoque pretende alterar o sistema normativo 

que rege os processos administrativos no âmbito da administração pública federal, 

com o propósito de ampliar o rigor no cumprimento de prazos previstos na 

tramitação de feitos dessa natureza. Na justificativa, o autor alega que a proposta 

visa “imprimir maior celeridade aos procedimentos, rumo a uma maior satisfação dos 

interesses dos administrados”. 

 

II - VOTO DA RELATORA 
 

 

A lei vigente de fato não impõe aos administradores qualquer 

sanção para o descumprimento de prazos de tramitação de processos 

administrativos. Ao mesmo tempo, não permite aos administrados controlar a prática 

de abusos na alegação do chamado motivo de “força maior”, cujo registro o texto 

vigente não impõe como obrigatório. 

Ao corrigir tais lacunas, o projeto sob exame de fato contribui 

para o aperfeiçoamento da legislação afetada. Por tal motivo, vota-se pela 

aprovação integral da proposição. 

Sala da Comissão, em 10 de  outubro de 2007. 

 

Deputada GORETE PEREIRA 

Relatora 
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III - PARECER DA COMISSÃO 

 
 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 
1.246/2007, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Gorete Pereira. 
 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 

Nelson Marquezelli - Presidente, Sabino Castelo Branco, Wilson 
Braga e Paulo Rocha - Vice-Presidentes, Andreia Zito, Daniel Almeida, Edgar Moury, 
Edinho Bez, Gorete Pereira, José Carlos Vieira, Marco Maia, Mauro Nazif, Milton 
Monti, Roberto Santiago, Sandro Mabel, Tadeu Filippelli, Tarcísio Zimmermann, 
Thelma de Oliveira, Vicentinho, Carlos Alberto Canuto, Carlos Alberto Leréia, 
Eduardo Valverde, Iran Barbosa, Marcio Junqueira e Maria Helena. 
                          

Sala da Comissão, em 21 de novembro de 2007. 
 
 

Deputado NELSON MARQUEZELLI 
Presidente 

                             
 
 

 

   Parecer da Comiss&atilde;o 

        P.Texto { TEXT-INDENT: 10EM } 

                                                          CÂMARA DOS DEPUTADOS 

                              COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

                      PROJETO DE LEI Nº 1.246-A, DE 2007 

                      III - PARECER DA COMISSÃO 

                                        A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião ordinária realizada 

hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 

1.246-A/2007, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Regis de Oliveira. 

                          Estiveram presentes os Senhores Deputados:Eduardo Cunha - Presidente, Regis de Oliveira - 

Vice-Presidente, Antonio Carlos Biscaia, Augusto Farias, Bonifácio de Andrada, Bruno Rodrigues, Cândido 

Vaccarezza, Edmar Moreira, Felipe Maia, Flávio Dino, Geraldo Pudim, José Eduardo Cardozo, José Genoíno, 

Joseph Bandeira, Marcelo Itagiba, Marcelo Ortiz, Mauro Benevides, Nelson Pellegrino, Nelson Trad, Neucimar 

Fraga, Paulo Magalhães, Roberto Magalhães, Sandra Rosado, Silvinho Peccioli, Valtenir Pereira, Zenaldo 

Coutinho, Alexandre Silveira, Antonio Carlos Pannunzio, Arnaldo Faria de Sá, Carlos Willian, Chico Lopes, 

Dilceu Sperafico, Eduardo Lopes, Eduardo Valverde, Hugo Leal, João Carlos Bacelar, João Magalhães, Luiz 

Couto, Odílio Balbinotti, Pinto Itamaraty, Rubens Otoni, Vital do Rêgo Filho e William Woo. 

                          Sala da Comissão, em 12 de junho de 2008. 

                           

               

      Deputado  

EDUARDO CUNHA 

        Presidente  

                      



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2961 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1246-A/2007 

 

7 

 

 

FIM DO DOCUMENTO 


